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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 244/99 

CONCEDE Gratificação de Especial a servidora 
VERA LUCIA BELTRAME PRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora VERA LUCIA BELTRAME PRÁ, 
portadora da Cédula de Identidade n° 4.176.985- - SSP-PR, nomeada em 01.06.91, 
sob o regime Estatutár 	. 	o de Provim r to Efetivo de Professora, lotada na 
Secretaria de Edu 	o — Manuteno do E sino de 1° Grau, o percentual de 10% 
(dez por cento) p a 15% (quinze por r nto) se Gratificação Especial, nos termos do 
Processo n° 45 /99, com base no arti • • 2'O, incisos II e IV da Lei Complementar 
018/92 (Estatuto os Servidores Públicos dr• Município), a contar de 01 de outubro 
de 1999. 

MUNICIPAL, aos 

 

8 de utubro de 1999. e 
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